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AUTUAÇÃO 

Aos 	7 dias do mês de  

do ano de 19. LLna Secretaria da 	Junta de Couci1iaço 

e Julgamento deÇ5ç,_- autuo a 

que se g ue 	 - 

 

) 	 Chefe da Secretaria 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	7 	dias do mês de 	abril 	de 19 67 

Compareceu peran,e mim, Secretário da 
	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Goi-;iii& 
	 Jos LíJJ0iT iJT0 

(Reclamante(s) 

3ervente 	 casado 	 oresiIeiro 
(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

v. VenerancLo de Freit.s, n 9, Cidade Jardim 
(Residência) 

portador da C. P.-N.° 	_, Série 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra Joo Pedro Cantares  
(Reclamado) 

domiciliado na 	-Ua 70, rQ  15 - 3.ii'rc Pou1ar_ 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO 	3--64 

DISPENSA : 18-3-67 

SALÁRIO NCR 0 1 34 p/hora 

PAGAMENTO: 	Oï1f101 

LVJ-bC jCCV1O.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' • • • • • • 	---- 

1indeniaao (3 anos). •......... .•. . . • . • •. . LCR268,J_1 

15Q s'1.rio do 67 L/i2. . • . . • . . . • • • • • • • • • • . .ITCr»7_3 L.8 

2otal. •..... •. •11CI1378, 0 9 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro 
teor da presente reclamaçâ6, a-fim db 4ue compareça àaúdiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo(s),Rcte(s), 

CHEFS DA SE0RETÀ1A 

RECLAMANTe(S) 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

( de(4_de 

Chefe de Secretaria: 	\ 
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PODER JUDICÍARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Jogo Pedro Cantares 

Rua 70 nQ 15 Bairro Popular 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer peran,e 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a praçaÇca n 9 	..... 
às ... 13,4  ...treze...horas...e. quar.enta....e .... cinco...xninuto.s...) horas do dia Z... ..... 

,

(........vizite ..... e .... seis . ................ ........... ) do mês de julho .de.J.967 ................para a audiênc/ 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.aà  referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia 	23 ........de maio ................ 
 ............... .....de 	19 	6........ 

CHEFE DA SECRETARIA 

Ccrtifco c.;e ...................................... . 

foi expcda . JiT(í27 	tcç-t de f1s.... 
»eio /C 	LLIO »Ü.tt/ 	. .3 .. ccrn " 	1 (.) 	6 	dc 

MOD 	
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

Juni,a ie C. e 3u1 	s1erro ie oini 

v:o DE 1-iLJT0 

limo. Sr• \ 

João Pedro aiivarejs/ \ 

ru 70, n. i— bairiO opiar 

Registrôda 	 / 1 
Mod. l 
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- AN9TAÇOES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

-4 	€242. 	 644 z 
47 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo no forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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— 	 Goinia — Goie 

- 	 473/67 	 XXXXXXYIXXXX?.'XXXXXXXt 

21 	junkio 	 67 

Tliyto, 3r. 

Pica V.31, notificado, pio reíe.ate, a coraprecer 
fl e ,.-I, ret ,~ - -rit '$ta Junta (o £oneJitço e Jiil:amento, para for-

riccer o enderço exato do Sr. Jogo Pedro Cantares, que A rec].a 
vdo rc pood rec1arnaç.o x preitc3a por 

aud'a 

	

	nx'ria para o (da 2C ejjuih de 1967. 
ai 

Jpir F de 4a1hea 

e ie Secretaria 

foi expcdda a notfCaY()44,  

peTo req ÏJ3 

111113, 

Jos& aon Neto 
Av. Venerando de ire.a nQ c _ ,Iltdad-b Jardim 

a.'.  
"-, 	 - 



P. J. JUSTÇA 03 TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	Goiana 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 319/67 

Aos 26 	dias do mês do 	JULHO 	de 1967 	, s l3,L5 
horas, reuniu-se esta Junta do Conciliação e Julgamento de Gonia 

sob a presidência do Dr. Herctto Pena Junior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, lrdTiz., 13 9 sa1 ro 
e movida por JO3Ê 4ASSON NETO - recla 

manto, 	contra JCAO PEDRO CANTAFES 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi aberta a audinc1a. 

Em seguida, depois de decorrido o prazo de tolerancia legal, 

para instruço e julgatrènto da presente rec1anatria, foi pelo Dr. 

Juiz Presert', m.anda arquivar a mesma, nos trmos do art. 8L1i 
da CLT; 

Custas, no valor de NC$27,63, caloladas s6bre a importn-

eia de Nc4378,09 pelo reclamant!spensa 	na forma da lei. 

E, paa constar, eu, 	 , Servent 

PJ-7 lavrei a presente 3tO0ue vai ass.nadalo Sr. Juiz Presí:er - 

te, Srs. Vogais. 

	

/e 

Presidente 

V. dos EmDregados. 

MOO. 24 


